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LEI Nº 3.144, de 28 de Junho de 2017. 

SOBRINMA MINVIRA! CVRIA. 
s 

Proíbe a inauguração e a entrega de obra pública 

municipal inacabada ou que embora concluída não 

esteja em condições de atender a população. 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso de suas funções legais e 

regimentais, faz saber que o Plenário da Câmara aprovou e consubstanciado no 

artigo 75, parágrafo 3º da Lei Orgânica Municipal e art. 20, I, d, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Mariana, Promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º — Ficam proibidas a inauguração e a entrega de obra pública incompleta ou que, 

embora concluída, não esteja em condições de atender aos fins a que se destina. 

Paragrafo Único: Para os fins desta Lei, entende-se como obra pública toda construção, 

reforma, recuperação ou ampliação custeada pelo poder público municipal que sirva 

para o uso direto ou indireto da população. 

Art. 2º - Consideram-se obras públicas incompletas aquelas que não estão aptas a entre 

em funcionamento por não preencherem as exigências do Plano Diretor, do Código de 

Posturas e a Lei de Uso e Ocupação do Solo do município, ou por falta de emissão das 

autorizações, licenças ou alvarás dos órgãos da União, do Estado ou do Município. 

Art. 3º - Considera-se obra pública que atende aos fins a que se destina aquela que, 

embora completa, apresente as seguintes condições de funcionamento: 

I — Falta o número mínimo de profissionais que possam prestar o serviço; 

II — Falta de materiais necessários à finalidade do estabelecimento; 

III — Falta de equipamentos e móveis imprescindiveis ao funcionamento da unidade. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento a execução desta lei pertencer , , 

que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

PUBLIQUE-SE. 

Mariana, 28 de Junho de 2017 
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Vefeador Fernando Sampaio de Castro 

Presidente da Câmara Municipal de Mariana 
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